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Lei Municipal no. 27812011

Cria funçóes gratificadas dê Coordenador do
Programa Municipal de Combatê às Endemias ê
Coordenador da Vigilância Sanitária e da outras
providências.

ê. Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovôu e eu,
PreÍeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1"- Fica criada na esfera da Administração Púbiica Municipal a Função
Gratificada de Coordenador do Prcgrama Municipal dê Combate às Endêmaas
que compÕe os quadros da Vigiiância Epidemiológica Municipal.

Artigo 20 - Sáo atribuiçÕes do Coordenador do Programa Municipal de

Combate às endemias:

i- Executar e gerencia!' as açÕes de campo do Programa de Píe','ençac à

Dengue, seus abjetivcs, diretrizes, normas e procedimentos;

li - Analisar o trabalho de campo e as condições em que esse se desenvolve;
servlr de êio entre a Coordenação de Vigilância em Saúde e as equipes de

;ampo para c planejamento e desenvolvimento das açÕes;

lll - conti-ibuii para a melhor utilização e qualificação das pessoas envolvicas

nas âÇÕes dê campo por meio da educaÇáo permanente, êxecutaí tarefas aí;ns

rêlacio!-radas à vigilância em saÚde.

Artigo 3o - A Função reÍerida no art. 1" desta lei sÓ poderá ser ocupada pcr

titular de cargo de provimento efetivo de agente de saúde.

Aúigo 4" - Quando designadc para ocupar a Função Gratificacla cJe

Coúenador do Programa Municipal dê Combate às Endemias, o Agente de

Saúde Íará jus a uma gratiÍicaÇão equivalente a 40o/o oo seu vencimentr:

básico.

Artigo 5o - Fica criada na esfera da Administraçáo Pública Municipal a Funçâo

Orati-ticaOa cte coordenador da Vigilância Sanitária que compÕe os quadros da

Vigilância Sânilária MuniciPal.

AÉigo 60 - Sãc atribuiçÕes do coordenaclor da vigilância sanitárla:

i- Fiscalizar açÕes na área de vigilància s
alvarás. atuar em estâbelecimento-". comercia

anitária. tais como: expedição ce
letas de água para análise;
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ltcenciamento, fiscalizaçáo de transporte de gêneros alimentícios; atuar junto à
Elitz sanitárias, dentre outras atividades.

ll - Atuar juntamente com uma equipe técnica especíÍica junto à farmácias,
laboratórios, indústrias farmacêuticas, consultórios médicos e odontológicos;
fiscalização de estabelecimentos que ofereçam serviços em raio X; coletas de
amostras de gêneros alimentícios.

lll - Comparecer às reuniõês técnico-científicas e administrativas quando
solicitado;

V - Emitir relatórios periódicos;

Vl - Deverá desenvolver todas as açÕes de acordo cort as determinações da
Secretaria Municipal da Saúde e do Mêio Ambiente.

Artigo 70 - A Função reÍerida no art. 1' desta lei sÓ poderá ser ocupada por
tüular de cargo de provimento efetivo dos quadros da secretaria municipal de
saúde

Artigo 8o - Quando designado para ocupar a Função de coordenador da
vigilância sanrtária o servidor fará jus a uma gratiÍicação equivalente a 30o/o do
seu vencimento básico

Art. 9o - As despesas oriundas destâ Lei coÍrerão à conta de ciotaçâo
orÇamentária próPria.

Artigo 10o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Artigo 110 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicâção.

lbiracatu - MG, 24 de novembro de 201 1
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